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CONTRATO Nº 052/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 052/2018, celebrado com a empresa TIM 
CELULAR S/A, tendo como objeto a prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal no valor de R$165.411,60 (cento e 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e sessenta 
centavos), tendo prazo de 30 (trinta) meses, a partir da sua 
assinatura  
 
                            Paty do Alferes, 05 de julho de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.346    DE  23   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$40.000,00 (Quarenta mil reais). 
 
FONTE =   015       R$40.000,00     (Royalties) 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.01.08.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               3.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             12.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.01.14.244.0015.2262 – Manutenção do Prodec 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             10.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0015.2271 – Assistência Social Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               2.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             10.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2217 – Manutenção do Almoxarifado da Administração 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             40.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.347    DE  23   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$4.012,00 (Quatro mil e doze reais). 
 
FONTE =    015       R$4.012,00     (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.126.0002.2218 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               4.012,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.451.0008.2299 – Manutenção de Infraestrutura dos Logradouros e Áreas Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$             4.012,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º 5.348  DE  23   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$57.500,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
FONTE =   001   R$57.500,00 (Ordinários não Vinculados)   
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2300 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.001 – Equipamentos e Material Permanente  R$             57.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             57.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 23 de julho de 2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº  313/2018 - G.P. 
 

 

NO ART. 2º ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º –  A beneficiária da licença deverá comprovar junto a Secretaria 
Municipal de Administração – SMA, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data final de registro de candidaturas, ou seja, 06/07/218, cópia de 
seu registro protocolado na Justiça Eleitoral. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º –  A beneficiária da licença deverá comprovar junto a Secretaria 
Municipal de Administração – SMA, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data final de registro de candidaturas, ou seja, 15/08/2018, cópia de 
seu registro protocolado na Justiça Eleitoral. 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº  314/2018 - G.P. 
 

 

NO ART. 2º ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º –  O beneficiário da licença deverá comprovar junto a Secretaria 
Municipal de Administração – SMA, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data final de registro de candidaturas, ou seja, 06/07/218, cópia de 
seu registro protocolado na Justiça Eleitoral. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º –  O beneficiário da licença deverá comprovar junto a Secretaria 
Municipal de Administração – SMA, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data final de registro de candidaturas, ou seja, 15/08/218, cópia de 
seu registro protocolado na Justiça Eleitoral. 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 078/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2393/2018, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REPROGRAFIA, PELAS EMPRESAS 

VENCEDORAS: 

 

· ALEDICE DA S. AMARAL - ME, COM O ITEM 06,  NO VALOR 

TOTAL DE R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 

· GRAFICA PALMEIRAS LTDA - ME, COM OS ITENS 01, 02, 

03, 04, 05, 07, 10 e 13 NO VALOR TOTAL DE R$ 30.452,00 

(Trinta mil quatrocentos e cinquenta e dois reais). 

· TATIANA RODRIGUES DE MACEDO - ME, COM OS ITENS 

08, 09, 11, 12, 14, 15 e 16 NO VALOR TOTAL DE R$ 

201.350,00 (Duzentos e um mil trezentos e cinquenta 

reais). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 285.802,00 

(DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E 

DOIS REAIS). 

 

Paty do Alferes, 20 de julho de 2018. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  345/2018 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo nº 5526/2018 de 19/07/2018 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido MARCELO DA SILVA FERREIRA, matrícula 
837/01, do Cargo GUARDA MUNICIPAL I B. Lotado na SECRETARIA 
DE ORDEM PÚBLICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 19 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 19  de julho de 2018. 
 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA    N.º  357/2018 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores JAIRTON DANTAS DE ALMEIDA, matrícula 
nº 1296/02, e JOSÉ FRANCISCO COIMBRA PINTO, matrícula nº 1406/02, 
com observância da legislação vigente, como fiscais do Contrato Administrativo 
nº 051/2018, que tem como objeto a  Contratação de Empresa de Engenharia 
para a reforma da Escola Municipalizada Professora Laudelina Bernardes. 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 358/2018 - GP 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO, 
no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de 
Vassouras, quanto ao exercício no Município de Paty do Alferes, desde 08/05/2017, 
da servidora MIRIAN BRUM DA COSTA BARROS, Professora, Matrícula nº 
101.300-3, Professora de Ciências do 6º ao 9º ano, lotada na Secretaria  
Municipal de Educação de Vassouras; 
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de Paty 
do Alferes quanto ao exercício no Município de Vassouras, desde 23/06/2017 da 
servidora MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS, Professora, Matrícula 1579/01, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO a ciência e declaração expressa das servidoras quanto ao 
exercício nos Municípios de forma recíproca e em condição de permuta cuja 
declaração fica fazendo parte integrante dos assentamentos funcionais de cada uma 
em suas respectivas Prefeituras; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a Prefeitura 
Municipal de Vassouras estão regularmente efetuando o pagamento da 
remuneração de ambas as servidoras com o correto recolhimento ao Regime Próprio 
de Previdência Social; 
 
CONSIDERANDO que a condição de exercício nos Municípios não gera 
compensação financeira para as servidoras e para as Prefeituras; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – Ficam ratificados os exercícios em permuta das servidoras MIRIAN BRUM 
DA COSTA BARROS, Matrícula nº 101.300-3, servidora do quadro efetivo da 
Prefeitura Municipal de Vassouras, com exercício na Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes desde 08/05/2017  e MARILENE RIBEIRO DOS SANTOS, Matrícula 
1579/01, servidora do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, com 
exercício na Prefeitura  Municipal de Vassouras desde 23/06/2017; 
 
Art. 2º) – A permuta de que trata o artigo 1º desta Portaria não gera compensação 
financeira para as servidoras nem para as Prefeituras, sendo que estas assumem 
integralmente a remuneração individualizada bem como o correto recolhimento do  
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valor devido a título de previdência ao regime próprio de previdência dos respectivos 
Municípios; 
 
Art. 3º) – As Prefeituras deverão mensalmente, encaminhar o relatório de freqüência, 
bem como todas as anotações pertinentes às servidoras para fins de registro em 
seus assentamentos funcionais que servirão, inclusive, no caso de estágio 
probatório para avaliação de desempenho na forma da legislação em vigor e no 
caso de desenvolvimento funcional para progressão ou promoção de acordo com o 
estabelecido em seus respectivos Planos de Carreiras e Vencimentos; 
 
Art. 4º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 23/06/2017 para ratificação de 
exercício da servidora Marilene Ribeiro dos Santos no Município de Vassouras e 
08/05/2017 para a servidora Mirian Brun da Costa Barros no Município de Paty do 
Alferes, dando por legitimada e consolidada a situação funcional das servidoras e a 
relação institucional e administrativa das Prefeituras Municipais. 
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de julho de 2018. 
 

 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 


